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EDITAL Nº10 /2019

RETIFICAÇÃO Nº 01

 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 1329, de 22 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 23 de setembro de 2015, Seção 2, página 19, tendo em vista o Termo de Posse do
dia 24 de setembro de 2015; considerando o§ 5º do Art. 61 da Resolução nº 15, de 15 de
junho de 2016, torna pública a Retificação nº 01 do Edital 10/2019, conforme segue:

Onde se lê:

2. DA OCUPAÇÃO DA VAGA

2.1 Ficará a cargo do Coordenador do Curso, do representante da equipe Pedagógica e da
Coordenação do Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais
Específicas, a indicação de estudante para ocupar a vaga. 

Leia-se:

2. DA OCUPAÇÃO DA VAGA

2.1 As inscrições ocorrerão entre os dias 20 e 22 de Março de 2019.

2.2 As inscrições deverão ser feitas no Setor Pedagógico do Prédio I de 07h às 21h.

2.3 Poderão se inscrever os alunos regularmente matriculados no curso Técnico em
Informática – turma I2A.

2.4 A seleção do candidato será realizada por análise de desempenho acadêmico, apreciação
pelo corpo docente, discente que será beneficiado pela monitoria e representante da equipe
pedagógica.

2.5 O resultado final será divulgado no Setor Pedagógico do Prédio I a partir de 28 de março
de 2019.

 

Onde se lê:
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6.1 O processo seletivo terá validade de março a dezembro de 2019, podendo ser renovado
nos anos seguintes de acordo com interesse da instituição, representada pela comissão.

Leia-se:

6.1 O processo seletivo terá validade de abril a dezembro de 2019, podendo ser renovado nos
anos seguintes de acordo com interesse da instituição, representada pela comissão.

São João Evangelista, 18 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Rodrigues de Souza, Tradutora e
Intérprete de Linguagem de Sinais, em 18/03/2019, às 13:37, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jose Roberto de Paula, Diretor(a) Geral,
em 18/03/2019, às 16:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0272832 e o código CRC C8D66B01.
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